
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAPAGAIOS 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

AV. FRANCISCO VALADARES DA FONSECA, 250 – VASCO LOPES – CEP 35669-000 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

OBJETO: Prestação de serviços de borracharia, compreendendo consertos, reparos, 

montagem e desmontagem de pneus, destinados à manutenção preventiva e corretiva 

dos veículos da frota municipal, garantindo condições adequadas de segurança, 

funcionamento e continuidade dos serviços públicos. 

 

JUSTIFICATIVA: A contratação de empresa em serviços de borracharia é necessária 

para garantir a manutenção preventiva e corretiva dos veículos da frota municipal, 

essenciais à continuidade dos serviços públicos. 

Os serviços de conserto, reparo, montagem e desmontagem de pneus são indispensáveis 

para assegurar condições adequadas de segurança e funcionamento dos veículos, 

prevenindo falhas, acidentes e interrupções nas atividades da Administração. 

Considerando a inexistência de estrutura e mão de obra especializada próprias, torna-se 

imprescindível a contratação de empresa especializada, assegurando eficiência, 

economicidade e atendimento às necessidades da frota municipal. 

 

JUSTIFICATIVA LOTE: A adoção de lote único para a contratação dos serviços de 

borracharia justifica-se pela natureza homogênea e complementar dos serviços, que 

envolvem consertos, reparos, montagem e desmontagem de pneus, destinados à 

manutenção preventiva e corretiva da frota municipal. 

A contratação em lote único possibilita melhor gestão contratual, padronização dos 

serviços, maior eficiência operacional e redução de custos administrativos, sem prejuízo 

à competitividade do certame. 

 

LOTE 01 

ITEM QTE. 

ESTIMADA 

UNIDAD

E 

DESCRIÇÃO MINUCIOSA DO 

SERVIÇO 

1.  150 Serviço Conserto de pneu 1000x20 

2.  150 Serviço Conserto de pneu 12.5x80x18    

3.  500 Serviço Conserto de pneu 1400 x 24     

4.  100 Serviço Conserto de pneu 12 x 16,5 

5.  100 Serviço Conserto de pneu 175/70 r13    

6.  500 Serviço Conserto de pneu 17.5 x 25 

7.  250 Serviço Conserto de pneu 175/65 r14   

Conserto de pneu 175/70 r14    

8.  100 Serviço Conserto de pneu 18/4/30       

9.  500 Serviço Conserto de pneu 185x60 r15  

Conserto de pneu 195/65 r15 

10.  100 Serviço Conserto de pneu 19,5 l24      

11.  50 Serviço Conserto de pneu 14,9 x 24 

12.  500 Serviço Conserto de pneu 205/55 r 16 

Conserto de pneu 205/60 r 16 

Conserto de pneu 205x75 r16    

Conserto de pneu 225x75 r16 
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13.  50 Serviço Conserto de pneu 215/75 r17,5 

14.  1.000 Serviço Conserto de pneu 275/80 r22,5 

15.  150 Serviço Conserto de pneu 700/16        

Conserto de pneu 750/16        

16.  50 Serviço Conserto de pneu 90/90-18      

17.  150 Serviço Vulcanização pneu  275/80 r22,5 

18.  200 Serviço Vulcanização pneu  1400x24 

19.  200 Serviço Vulcanização pneu  17,5 x 25 

20.  100 Serviço Vulcanização pneu  12.80x18 

21.  50 Serviço Vulcanização 175/70 r13 

22.  100 Serviço Vulcanização 175/65 r14    

Vulcanização 175/70 r14    

23.  100 Serviço Vulcanização 185x60 r15    

Vulcanização 195/65 r15 

24.  200 Serviço Vulcanização 205/55 r 16 

Vulcanização 205/60 r 16 

Vulcanização 205x75 r16 

Vulcanização 225x75 r16 

25.  50 Peça Manchão numero 1 

26.  50 Peça Manchão numero 2 

27.  50 Peça Manchão numero 3 

28.  50 Peça Manchão numero 4 

29.  50 Peça Manchão numero 5 

30.  50 Peça Manchão numero 6 

31.  50 Peça Manchão numero 7 

32.  50 Peça Manchão numero 8 

33.  50 Peça Manchão numero 9 

34.  50 Peça Manchão numero 10 

35.  1.500 km Serviço de borracharia com atendimento 

externo por quilômetro rodado. 

Deslocamento para prestação de socorro a 

veículos da frota municipal em caso de 

pneu furado ou danificado. O fornecedor 

realizará atendimento no local indicado, 

sendo permitido o pagamento por 

quilômetro rodado, calculado sobre a 

distância percorrida (ida e volta) 

 

1. OBSERVAÇÃO: 

1 – O Registro de Preços deverá ser firmado sobre o menor preço por lote. 

2 – O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 

dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer 

documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na 

imediata desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão da Ata de registro de 

Preços, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis. 
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3 – Incorrerão a retenção do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) e o 

recolhimento aos cofres da Prefeitura Municipal, em conformidade com o disposto no 

Decreto Municipal nº. 1.849/2023 e com base na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 

11 de janeiro de 2012 devendo obedecer aos percentuais de retenção estabelecidos no 

anexo I da referida instrução normativa. 

 

2. RESPONSABILIDADES ESPECÍFICAS DA CONTRATADA 

 

I – Atender às requisições emitidas pelos setores competentes, prestando os serviços de 

borracharia no perímetro urbano do Município de Papagaios/MG, no prazo máximo de 

01 (uma) hora após o recebimento da solicitação, podendo este prazo ser reduzido em 

casos de veículos de emergência, como ambulâncias e outros definidos pela 

Administração. 

 

II – Executar os serviços conforme as especificações solicitadas, garantindo a qualidade, 

segurança e adequado funcionamento dos veículos, bem como prestar os 

esclarecimentos necessários sempre que solicitado, sujeitando-se à conferência e 

aceitação dos serviços pelo setor requisitante. 

 

III – Arcar integralmente com todos os custos, encargos, materiais, equipamentos, mão 

de obra, tributos e demais ônus decorrentes da execução do objeto contratado, não 

cabendo à Administração Pública qualquer responsabilidade adicional. 

 

3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

Deverá ser apresentado no mínimo um atestado fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, comprovando aptidão do licitante para desempenho de atividade 

compatível com o objeto da licitação. 

 

4 - CLASSIFICAÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS COMUNS: 

 

Os bens/serviços a serem adquiridos enquadram-se na definição de 

MATERIAIS/SERVIÇOS caracterizados como comuns, tendo em vista que possuem 

características tecnicamente padronizadas, de aferição simples, cujos padrões de 

desempenho e qualidade são objetivamente definidos por meio de especificações usuais 

do mercado. 

 

5 - ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS: 

 

O orçamento estimado da contratação será divulgado após o julgamento das propostas 

de preços, visando estimular a competitividade e viabilizar a negociação de maneira 

mais natural, em consonância com o interesse público. 
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Nesse sentido já se manifestou o TCU: “No caso, a Administração não divulgou a 

planilha e contratou com preços inferiores em 50% a esta”. (Fonte: TCU. Processo n° 

500.117/96-9. Decisão n° 097/1997- Plenário)” (grifo nosso) 

 

6 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

Por se tratar de licitação para REGISTRO DE PREÇOS, a adequação orçamentária será 

verificada no momento da contratação. 

 

7 - Prazo e Local de entrega: Os serviços serão prestados no Município de 

Papagaios/MG, no perímetro urbano, mediante emissão de Ordem de Serviço ou 

requisição pelos setores requisitantes. 

Após o recebimento da Ordem de Serviço, a contratada deverá realizar o atendimento 

no prazo máximo de 01 (uma) hora, podendo este prazo ser reduzido em casos de 

veículos de emergência, tais como ambulâncias e outros, conforme a necessidade da 

Administração Pública. 

 

8 - Prazo de Pagamento: Até 30 (trinta) após a entrega da mercadoria, mediante a 

apresentação da Nota Fiscal devidamente aprovada pelo setor requisitante, 

acompanhada de comprovantes de regularidade perante o INSS e FGTS. 

 

09 - ÓRGÃO REQUISITANTE: 

Gestor do contrato:  Nataly Lázara Rodrigues da Silva 

Fiscal do contrato: Bruno Barcelos de Souza 

 

  

 

 

________________________________ 

Nataly Lázara Rodrigues da Silva 

Secretária Municipal de Transportes 

 


